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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 16/2022)

  

 
 

 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

PORTARIA Nº  16 , DE  30  DE  AGOSTO DE 2022. 

 DISPÕE SOBRE  LICENÇA MÉDICA DE      

SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO DESTA 

PREFEITURA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e pertinentes e, conforme a Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Dispõe sobre Licença Médica, da servidora  Selma Lima Souza, por motivo 

de doença. 

Art. 2º- O seu afastamento dar-se-á até  31 de março   de  2023. Ficando por tanto os 

seus vencimentos condicionados à data do Requerimento Administrativo para a data 

do benefício. 

Art. 3º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PUBLICA-SE; 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE.  

 

                          GABINETE DO PREFEITO, em 30 de agosto  de 2022. 

 

                       

                                            GEORGE VIEIRA GÓIS 

                                              Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2022)

A Prefeitura Municipal de Sapeaçu, torna público, para conhecimento de quem interessar possa, que firmou 1°
TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATO N° 085-2022, no valor de R$ 162.117,80 (Cento e sessenta e
dois mil, cento e dezessete reais e oitenta centavos), referente a TP-003-2022 junto a empresa ENGENCOM
SERVICOS TECNICOS URBANOS LTDA, com o CNPJ: 15.043.084/0001-18, cujo objeto trata-se
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CONFORME PLANILHAS ANEXAS AO TERMO DE
REFERÊNCIA. Para que produza os seus legais efeitos. Fulcro no 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

Sapeaçu - Bahia, 10 de Agosto de 2022.

George Viera Góis
Prefeito Municipal.
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